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01/10/2019 2a Via de Fatura

1/1

NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DO RIO GRANDE DO NORTE
RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
Ligações Gratuitas:

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142

-Ouvidoria 0800 084 0404
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

MARIA DAS VITORIAS DA SILVA

CPF: 048.609.664-57     NIS: 20916264798

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

SI CANTA GALO 68

ZONA RURAL/AREA RURAL
59390-000 LAGOA NOVA RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO

14/08/2019
TOTAL A PAGAR (R$)

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
07/08/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO
07/08/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL
028194887

Série: U

CONTA CONTRATO
007005596810

Nº DO CLIENTE
3010369163

Nº DA INSTALAÇÃO
0002239223

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - BAIXA RENDA COM NIS

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
E24E.DB1C.F387.C538.184E.DE5E.5527.7A73

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo até 30 kWh 30,00 0,21635341 6,49

Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh 23,00 0,37089157 8,53

Acréscimo Bandeira AMARELA   0,34

Acréscimo Bandeira VERMELHA   0,26

Contrib. Ilum. Pública Municipal   1,21

Multa por atraso-NF 025254190 - 06/06/19   0,32

Juros por atraso-NF 025254190 - 06/06/19   0,22

Atualização IGPM-NF 025254190 - 06/06/19   0,19

TOTAL DA FATURA 17,56

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
15,62 18,00 2,81 15,62 0,74 0,11 15,62 3,42 0,53

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE.

Vencto Dt Reav Valor     

15/07/19 07/08/19 19,34     

    
Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de crédito SPC e SERASA.

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo até 30 kWh 0,16840950
Consumo Ativo superior a
30 até 100 kWh 0,28870200

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

AGO 19 ||||||||||||||||||||| 53
JUL 19 |||||||||||||||||||||||| 60
JUN 19 ||||||||||||||||||||||| 58
MAI 19 ||||||||||||||||||||||| 58
ABR 19 |||||||||||| 30
MAR 19 |||||||||||| 30
FEV 19 |||||||||||||||||||||||||| 65
JAN 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 99
DEZ 18 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 89
NOV 18 |||||||||||||||||||||||||||||||| 81
OUT 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 87
SET 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 82
AGO 18 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 82

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 6,23 39,88
Transmissão 0,62 3,97
Distribuição (Cosern) 3,93 25,16
Encargos Setoriais 0,33 2,11
Tributos 3,45 22,09
Perdas de Energia 1,06 6,79
TOTAL 15,62 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000002120653914 CAT 08/07/2019 5.207,00 07/08/2019 5.260,00 30 1,00000 0,00 53,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 06/09/2019

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

jun/2019

DIC-No.de horas sem Energia C NOVOS 6,64 11,30 22,61 45,22
FIC-No.de vezes sem Energia 3,00 7,74 15,49 30,98
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

2,43 6,19 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 16,60

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  5,58

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! drogaria nogueira: r manoel luiz de maria 395, centro / rede unilar: av. dr
silvio bezerra de melo 1120, centroLista completa em www.cosern.com.br."
O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Vermelha. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
Desconto pela aplicação da Tarifa Social de Energia Elétrica criada pela Lei Nº 10.438 de 26/04/02 - R$ 20,18 .
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento,
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

007005596810

MÊS/ANO

08/2019

TOTAL A PAGAR(R$)

0,00

VENCIMENTO

14/08/2019

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

FATURA PAGA AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

 

Processo: 0802732-42.2019.8.20.5103

Polo ativo: MARIA DAS VITORIAS DA SILVA

Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

            Em juízo de cognição sumária, entendo presentes os requisitos da petição inicial.

            Defiro a gratuidade judiciária (art. 98 do CPC).

            Tendo em vista a necessidade de prova pericial e as peculiaridades das ações indenizatórias sobre
seguro obrigatório, deixo de designar, inicialmente, a audiência que alude o artigo 334, do CPC,
observando-se a regra contido no § 4º do mesmo dispositivo, uma vez que é costume das demandadas
(seguradoras) somente realizarem acordo após a realização da perícia médica no caso de indenização por
invalidez.

            Ante a existência de convênio firmado entre o TJRN e a Seguradora Líder, objetivando a realização
de perícias médicas judiciais em ações envolvendo o seguro obrigatório DPVAT, independentemente de qual
seja a seguradora demandada, segundo o qual cumpre à Seguradora Líder o custeio de perícia, a um valor
fixo de R$ 200,00 (duzentos reais), nomeio a Drª Rosemary Pinheiro dos Santos, CRM 1989 , para exercer a
função de perita nos autos do presente feito, mediante termo de compromisso, cumprindo ao profissional
cumprir escrupulosamente o encargo que fora cometido, nos termos do disposto no art. 422, do Código de
Processo Civil. (determino que a Secretaria Judiciária oficie ao Núcleo de Perícias do TJRN para que indique
a este juízo um perito cadastrado junto àquele núcleo para fins de realização de perícia nestes autos.)

            Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se a parte requerida para contestar no
prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.
            Providencie a Secretaria Judiciária: 
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a) citação da parte promovida, para no prazo legal de 15 (quinze) dias apresentar
contestação (havendo preliminares e/ou alegação de fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos do direito autoral, ouça-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Em
seguida, após a intimação das partes para a quesitação e indicação de assistente, assim
requeiram, proceda-se com a realização de perícia);
b) a intimação da Seguradora para efetuar o depósito do valor da perícia médica,
juntando aos autos o comprovante de pagamento em 15 (quinze) dias;
c) com a prova do depósito dos honorários periciais, intimação dos advogados dos
litigantes, para, em 15 (quinze) dias, a contar da intimação da presente deliberação,
querendo, ratificarem ou apresentarem seus quesitos, bem como indicar perito
a s s i s t e n t e .
d) designada a data para realização do exame, intimem-se as partes, bem como a
Seguradora Líder, para comparecimento, ficando o(a) autor(a) ciente de que sua
ausência injustificada será interpretada como desistência de produção de prova.

                     Sem prejuízo dos quesitos eventualmente apresentados pelas partes, os quesitos do juízo são os
seguintes:  1) quais as lesões atualmente apresentadas pela parte autora; 2) das referidas lesões decorreu
alguma invalidez ou incapacidade para a autora; 3) em caso positivo ao item anterior, deve informar qual o
segmento orgânico ou corporal acometido e o grau da lesão, de acordo com a tabela contida na Resolução
nº 1/75, de 03.10.75, expedida pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP.

                       Registre-se que o pagamento dos honorários periciais fica condicionado à entrega do laudo pelo
profissional.

            Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo
comum de 15 (quinze) dias, expedindo-se, de logo, alvará para levantamento dos honorários periciais, em
f a v o r  d o ( a )  p e r i t o ( a ) .

            Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

CURRAIS NOVOS, 9 de outubro de 2019

(documento assinado digitalmente)

RICARDO ANTONIO MENEZES CABRAL FAGUNDES

Juiz de Direito

Num. 49655724 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RICARDO ANTONIO MENEZES CABRAL FAGUNDES - 10/10/2019 08:44:09
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101008440961200000047970391
Número do documento: 19101008440961200000047970391



 

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0802732-42.2019.8.20.5103
MARIA DAS VITORIAS DA SILVA

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

                                                Certifico que, com permissão no artigo 4º, do Provimento nº 10/2005 da Corregedoria de Justiça do RN,
foi expedido o presente ato ordinatório com a finalidade de intimar a parte autora, do Despacho (ID: 49655724), em anexo.

CURRAIS NOVOS10/10/2019

JANIO FRANCA DA SILVA

Servidor 2ª Vara
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